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Estado de São Paulo 
 
    

REQUERIMENTO N.º  0111/2007 
(REQUER A CONSIGNAÇÃO EM ATA, DE UM VOTO DE CONGRATULAÇÃO AOS 
ADVOGADOS DE NOSSA CIDADE, PELA PASSAGEM DE SEU DIA 
COMEMORATIVO E PELA LUTA INCESSANTE DESSES PROFISSIONAIS PARA A 
PRESERVAÇÃO DA ORDEM E DO ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO) 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
REQUEREMOS À MESA, na forma regimental, que seja 

consignado em ata, Voto de Congratulação aos Advogados de nossa cidade, pela 
passagem de seu dia comemorativo e pela luta incessante desses profissionais para a 
preservação da ordem e do Estado Democrático de Direito. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,  13  de Agosto de 2007. 
 
 
OSMAIR LUIZ FERRARI 

OSMAIR FERRARI 

VEREADOR 
 
 
 
JUSTIFICATIVA 

 
 

A Ordem dos Advogados do Brasil sem dúvida nenhuma é uma 
das instituições classistas que mais se destacam no cenário nacional, em razão de sua 
luta incessante para a preservação da ordem e do Estado Democrático de Direito. 

 
Sua luta pela mais plena justiça já se arrasta por décadas, sendo 

que, mesmo no período sombrio da Ditadura essa instituição não se intimidou e 
sempre defendeu ardorosamente a liberdade de nosso povo em todos os aspectos. 

 
Considerando que no dia 11 de agosto é comemorado o Dia do 

Advogado, fato que deve ser exaltado, uma vez que essa profissão é uma das mais 
louváveis, sendo que, sua importância é ressaltada até no art. 133 da Constituição 
Federal de 1988. 

 
Nesse sentido, como representante do povo votuporanguense nesta 

Casa de Leis, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja consignado 
em ata, Voto de Congratulação a todos os Advogados de nossa cidade, pela passagem 
de seu dia comemorativo e pela luta incessante desses profissionais para a 
preservação da ordem e do Estado Democrático de Direito. 
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